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EDITAL
DESIGNAÇÃO DOS MEMBROS DA MESA

Jorge Henrique Fernandes de Almeida, Presidente da Câmara Municipal de Águeda, faz público, nos termos 

e para os efeitos do n.º 1 do artigo 78.º da LEOAL, que foram designados para desempenhar funções de 

membros da mesa de assembleia de voto da freguesia de Valongo do Vouga os seguintes cidadãos:

Secção de voto nº 1

Presidente João Paulo Guarino Simões

Suplente Susana Teresa da Conceição Silva

Secretário Natália Palmira Brito de Oliveira

Escrutinador Maria Celeste Almeida Rachinhas Pinto

Escrutinador Eliana Miguel Alves Lopes

Secção de voto nº 2

Presidente Ana Raquel Coutinho Dias

Suplente Daniel da Silva Lima

Secretário Maria Estimado Figueiredo

Escrutinador Maria Emanuel Piedade de Oliveira

Escrutinador Ana Miguel Rodrigues Mota

Secção de voto nº 3

Presidente António José Martins Oliveira 

Suplente José Miguel Miranda Pinto

Secretário Maria Beatriz Oliveira da Silva

Escrutinador Carlos Manuel da Conceição Ferreira

Escrutinador Inês Corga Oliveira

Secção de voto nº 4

Presidente Pedro Augusto Vidal

Suplente Rosa Maria Morais Estimado

Secretário Catarina Alexandra Oliveira Pires

Escrutinador Paulo Jorge dos Santos Mota

Escrutinador Tiago Filipe da Silva Sabino
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Secção de voto nº 5

Presidente Pedro Miguel Queirós Pinto

Suplente Orlanda Carina Arede dos Santos

Secretário Daniela Maria Nogueira da Fonseca Marques

Escrutinador André Seabra Duarte

Escrutinador Inês da Silva Ferreira

Mais torna público que, desta decisão, pode qualquer eleitor reclamar, no prazo de 2 dias, para o juiz do  

juízo  de  competência  genérica  com jurisdição no respetivo município,  salvo  quando o  mesmo esteja 

abrangido por juízo local cível, caso em que a reclamação é apresentada perante o respetivo juiz, com  

fundamento em preterição dos requisitos fixados na lei.

Águeda e Paços do Concelho, 25 de Setembro de 2025

O Presidente da Câmara Municipal,

(Enf.º Jorge Almeida)
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